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Autor: Pedro Uczai 
 

Data da 
Apresentação: 

04/09/2019 

 

Ementa: Dispõe sobre a definição, na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 
2001, de entidades mantenedoras e instituições de ensino que 
podem aderir e participar do financiamento estudantil como 
aqueles que devem ter controle acionário majoritariamente 
nacional. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-6947/2017. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 13/09/2019 
 

 


